LEI N° 179, DE 22/01/68


Aprova Bandeira e Brasão do Município de Timóteo.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica aprovado o trabalho escolhido pela Comissão composta dos Senhores: Presidente da Câmara; Representante do Rotary Clube; Representante do Lions Clube; Presidente da Câmara Junior e Representante do Poder Executivo,  em sua reunião de 31 de dezembro de 1967,  para representar o símbolo e as cores do Município.


Parágrafo 1° - O referido trabalho, conforme ata da referida comissão, recebeu o número 2-B e acha-se arquivado na Secretaria da Prefeitura Municipal, junto a toda a documentação referente ao concurso para este fim instituído.


Parágrafo 2° - De acordo com a proposição do autor do trabalho em aprovação da comissão que o julgou, a estrela 1 representa o Legislativo; a estrela 2, o Judiciário; a estrela 3, o Executivo; o triângulo o equilíbrio; a Pira Olímpica a Continuidade; a engrenagem e bigorna a Indústria; a Asa o Comércio; a cor azul a Lealdade; a cor branca a Paz e a cor Vermelha, o Trabalho.


Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a divulgar da melhor forma possível a Bandeira e o Escudo, do Município de Timóteo, na forma exposta no artigo 1°, através de pavilhões, flâmulas, cartazes, divulgações tipográficas, para fins escolares, etc.


Art. 3° - Para ocorrer às despesas de que trata a presente Lei, fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a abrir o crédito necessário no corrente exercício, incluindo-se em dotação orçamentária a partir do exercício de 1969.


Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal  de Timóteo, 22 de janeiro de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Duarte Campos Magalhães

                    Secretário

